
VEREADOR LUCAS CORDEIRO
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita à empresa ENEL que realize manutenção na fiação elétrica da Estrada da
Forquilha, próximo ao sítio Vitória, do Sr. Armando, em razão da existência de cabos de
alta tensão muito baixos, que colocam em risco a segurança e circulação da população
local.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o
Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a Manutenção
da rede elétrica, na estrada da Forquilha, próximo ao Sítio Vitória do Sr. Armando.

JUSTIFICATIVA

Os fios baixos têm gerado preocupação constante entre os moradores e frequentadores da
Estrada da Forquilha, sendo necessária a intervenção da concessionária responsável para
garantir a segurança elétrica, a integridade das instalações e a prevenção de possíveis
acidentes graves.
Ressalta-se que a estrada é utilizada frequentemente por caminhões de empresas que prestam
serviços públicos, além de veículos agrícolas e de transporte de materiais, o que aumenta o
risco de incidentes com a fiação baixa. A comunidade relata que já houve acidente naquele
local, com incêndio de um caminhão que encostou na fiação. A manutenção adequada é
fundamental para evitar danos, interrupções no fornecimento de energia e garantir a
segurança de todos que utilizam a via.

Câmara Municipal de Paraty, em  de novembro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO
VEREADOR
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